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INDICAÇÃO Nº: 759/2026
 

Solicita ao Poder Executivo Municipal estudo de viabilidade
técnica para a criação de aplicativo de transporte público
municipal com informações sobre horários das linhas,
eventuais atrasos, manutenções e localização dos pontos
de parada para embarque e desembarque.
 

 
 
O Vereador que esta subscreve nos termos regimentais vigentes indica a V.Ex.ª, no
sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando estudo de viabilidade
técnica para a criação de aplicativo de transporte público municipal com informações
sobre horários das linhas, eventuais atrasos, manutenções e localização dos pontos
de parada para embarque e desembarque.
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de modernizar e tornar mais
eficiente o acesso às informações do transporte público municipal. A criação de um
aplicativo permitirá aos usuários consultar, em tempo real, horários das linhas, atrasos,
manutenções e a localização dos pontos de embarque e desembarque, proporcionando
mais previsibilidade e comodidade nos deslocamentos.
 

Além disso, a ferramenta ampliará a transparência, facilitará a comunicação com a
população e contribuirá para a melhoria do serviço, garantindo mais acessibilidade e
segurança, especialmente para novos usuários, idosos e visitantes. Trata-se de uma
iniciativa alinhada às tendências tecnológicas, que favorece a mobilidade urbana e otimiza a
gestão do transporte público.
 

Certo de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação,
renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 31 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Fabrício da Mudança
 

 Fabricio de Almeida Pereira
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